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1º TERMO DE ADITAMENTO 

 AO  

CONTRATO N° 06/SMSP/COGEL/2014 

 
 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL, APROVAÇÃO DE PREÇOS 
EXTRACONTRATUAIS E INCLUSÃO DE FISCAL. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 06/SMSP/COGEL/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2014-0.072.639-1 
ATA DE R.P Nº 002/SIURB/12 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA DE 
COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS 
CONTRATADA: JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 
 
 
 
 
Aos 29 dias do mês de abril do ano de 2015, na Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras, presentes de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO , 
sediada à Rua Libero Badaró n° 425, 35° andar, Cent ro – São Paulo/SP, neste ato, 
representada pelo Sr. VALTER ANTONIO DA ROCHA , Chefe de Gabinete desta Pasta, e de 
outro, a empresa JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA .  inscrita no CNPJ nº 
62.162.847/0001-20, com sede na Av. Pedro Mascagni, 650, Jardim Galetto, Itatiba-SP, 
Telefone (11) 3626-1722, neste ato por seu representante legal, e em conformidade com o 
despacho de fls. 211 do processo epigrafado, formalizam o presente TERMO DE 
ADITAMENTO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Fica o prazo do presente contrato prorrogado de 01/11/2015 a 31/12/2015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Passam a fazer parte do presente os preços extracontratuais detalhados na tabela de fls.209 
a 210. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Ao subitem 11.1 do contrato fica incluído o Sr. Jan Karin Mali, RF nº 811.741-1 como fiscal 
juntamente com a servidora Adriana Siano Boggio Biazzi anteriormente designada. 
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CLÁUSULA QUARTA  
 
Em garantia do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA prorrogou o prazo 
da garantia de 01/11/2015 a 31/12/2015. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Os demais termos constantes no Contrato ora aditado ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e duas testemunhas. 

 
 
 
 

 
VALTER ANTONIO DA ROCHA 

Chefe de Gabinete 
SMSP 

 
 
 
 

JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
Gilberto Roupenian 

RG nº 9.103.580 
Procurador 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
_______________________________                        _______________________________ 
Nome:                                                                            Nome: 
RG:                                                                                RG: 


